


PARECER Nº                     , DE 2005.

DA COMISSÃO DE  FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 274, DE 1997.


Na qualidade de Relator designado pelo Senhor Presidente desta Comissão de Finanças e Orçamento para analisar o Projeto de Lei nº 274, de 1997,  que tem por objetivo dispor sobre o controle da utilização da força e dos meios letais, em situações perigosas e de confronto, por parte dos policiais, da lavra do Excelentíssimo Senhor Deputado Wagner Lino,  ratifico a manifestação de que foi Autor o nobre Deputado Celso Tanauí, acostada aos autos às fls. 13 e 14, contrária a  aprovação da proposição entelada.

                                                               Sala das Comissões, em

                                                       DEPUTADO EDSON FERRARINI
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